
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

34 Ano XXI • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 13 de Outubro de 2023 • Edição IVCMXXVI

ld:0B620C07DA4F 104C 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

Criado pela Lei Municipal n' 063/2023 

AROAZES-PI 

RESOLUÇÃO-CMDCA Nº 04/2023. 

TORNA PUBLICO O RESULTADO 
PRELIMINAR DA ELEIÇÃO DO CONSELHO 
TUTELAR DE AROAZES-PI 2023, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Presidente da Comissão Especial Eleitoral no uso de suas atribuições 
regimentais e sobre o que rege a legislação em vigor. 

Considerando a Lei Federal 8.069/90 

Considerando a Lei Municipal nº 021 /2005; 

Considerando O resultado obtido por cada candidato; 

Considerando a necessidade do fortalecimento dos princípios constitucionais da 
descentralização político-administrativa na consolidação da proteção integral infanto­
juvenil em âmbito municipal; 

Resolve: 

CAPÍTULO! 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° - Tomar público a resultado preliminar da eleição ocorrida no dia 01 de 
outubro de 2023 no município de Aroazes-PI. 

1º MARCOS DO QUIN 287 votos 
2º RUTILANE DE SOUSA 282 votos 
3º RAIMUNDO FILHO 277 votos 
4º MAURICIO GOMES 271 votos 
5º ADRIANO 240 votos 
6º LIDIA MARA 164votos 
7º EDIELE SILVA 120 votos 
8º DEUSELINA FERREIRA 83 votos 
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Art. 2° - Fica aberto o prazo de 02 dias uteis a contar da data de publicação para 
que sejam apresentados recursos contra o resultado na forma previsto no edital 001 /2023: 

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Aroazes-PI, 02 de outubro de 2023. 
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JACKELINE PINHEIRO 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente 
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~ 41.522.210/0001-27 Exerclclo: 2023 

DECRETO Nº 43 , DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 - LEI N.308 

Abre no orçamento vigente crédito adklonal 
suplementar e da outras provldêndas 

Resolve: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
import8.ncill de R$132. 000 , 00 distribuidos as seguintes dotações: 
Suplementação ( +) 132.000,00 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

39 04.122.0012.2005.0000 MANUTENÇÃO 00 GABINETE 00 PREFEITO 12.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. : 1 500 00 
500 Re.:ursos n.ao Vlncu1aoos ele Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INF-ESTRUT, TRANSP. E SERV. PÚBLICOS 

181 15.122.0003.2053.0000 ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS 00 SECRETARIA 60.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 500 00 
500 Re.:ursos ntio Vlncu100os de Impostos 
999 000 Nlo se aplica 

02 08 01 FUNOEB 

374 12.361.0001.2069.0000 OUTRAS DESPESAS DE CUSTEIO FUNDES · FUNDAMENTA 60.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R.: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 200 FUNDES OUTROS 

Artigo 2o .- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenient.es de: 

Anulação: 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ .. E FINANÇ 

161 99.999.0999.2999.0000 RESERVA OE CONTINGENCtA -1 32.000,00 
9.9.99.99.00 RESERVA OE CONTINGÊNCIA F.R. Grupo: 1 500 00 
SOO Recursos não Vinculados de Impostos 
999 DOO Não se aplica 

AnuleçAo ( - ) -132.000,00 

DECRETO Nº 43 , DE 03 DE OUTUBRO DE 2023 • LEI N .308 
Artigo 3o . - Este decreto ent.ra em vigor na data de sua publ icaça.o . 

BONFIM DO P IAUI, 03 de outubro d e 2023 

PAULO HENRIQUE V IANA PINOAIBA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF; 856.872,433-72 
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ESTADO DO PIAUÍ 

Município de Bonfim do Piauí 
CNPJ -41.522.210/0001-27 

Rua Emllio Baião, s/n Centro 64. 775-000 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

SÚMULA: Audiência Pública para demonstração e avaliação do cumprimento das 
metas fiscais do primeiro semestre de 2023 e apresentação do projetos de lel -LOA e PPA 
para o exercício de 2023. 

Atendendo o que dispõe no§ 4° do art. 9° e no art. 48 da LRF {LC101 /2000); no § 5° do art. 36 

da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, com a finalidade de proporcionar a transparência 

necessária do montante e fontes de recursos aplicados no período, o Prefeito Municipal de Bonfim do 

Piaui, Estado do Piaui, vem por meio do presente edital "CONVOCAR A COMUNIDADE", os Conselhos 

Municipais de Bonfim do Piaul, Vereadores e interessados para participarem da "AUDIÊNCIA 

PÚBLICA" para demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais do primeiro semestre de 

2023 e apresentação do projetos de lei -LOA e PPA para o exercício de 2024 visando à participação 

popular na avaliação do cumprimento das metas fiscais referente ao primeiro semestre 2023 

(administração geral) de acordo com as informações abaixo: 

Data da realização: 18 de outubro de 2023 (quarta-feira) 

Horário de abertura: 15h30min 

Local da reunião: Auditório da Câmara Municipal de Vereadores 

Bonfim do Piauí/PI, 11 de outubro de 2023. 

Paulo Henrique Viana Pindalba 
Prefeito Municipal 
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